
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

2Disponibilização: Sexta-feira, 30 de Dezembro de 2011 Fortaleza, Ano II - Edição 386Caderno 1: Administrativo

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  N º 1879/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA  no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. MOISÉS BRISAMAR FREIRE, Juiz de Direito Auxiliar da 8ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder  pela Comarca de Graça, durante as férias do Dr. Magno Rocha Thé Mota.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de dezembro de 2011.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
VICE-PRESIDENTE,
em exercício da Presidência.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA

PORTARIA no. 19 /2011

O Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de composição de banca examinadora para a monogra! a de conclusão de curso, prevista no art. 12-C, 
§ 3o, do Assento Regimental 25 (Regras Gerais para os  Cursos de Pós-Graduação da ESMEC, DJ  de 18/08/08);

RESOLVE:

1 � Designar para comporem a comissão de avaliação da monogra! a de conclusão de curso da aluna LEILA MARIA BEZERRA 
D�ALMEIDA DUMONT (As provas ilícitas no Processo Penal à luz do princípio da proporcionalidade), do Curso de Especialização em 
Direito Público, os seguintes professores: Edílson Baltazar Barreira Júnior (DR � orientador), Teodoro Silva Santos (MS) e Emílio 
de Medeiros Viana (MS);

2 � Noti! car que a defesa de monogra! a ocorrerá  no próximo dia 05/01/2012, às 08:00, na sede da ESMEC;

3 � Tornar sem efeito as disposições em sentido diverso, salientando que os casos omissos acaso existentes serão solucionados pela 
Direção da ESMEC, mediante requerimento escrito dos interessados.

Fortaleza, 23 de dezembro de 2011.

Francisco Lincoln Araújo e Silva

Desembargador � Diretor da ESMEC

PORTARIA no. 20/2011

O Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de composição de banca examinadora para a monogra! a de conclusão de curso, prevista no art. 12-C, 
§ 3o, do Assento Regimental 25 (Regras Gerais para os  Cursos de Pós-Graduação da ESMEC, DJ  de 18/08/08);

RESOLVE:

1 � Designar para comporem a comissão de avaliação da monogra! a de conclusão de curso do aluno HADLER GONDIM FERNANDES 
(Condições da Ação: uma análise crítica), do Curso de Especialização em Direito Processual Civil e Gestão do Processo, os seguintes 
professores: Janaína Soares Noleto Castelo Branco (MS � orientadora), Emílio de Medeiros Viana (MS) e Sidney Guerra Reginaldo 
(MS);

2 � Noti! car que a defesas de monogra! a ocorrerá no próximo dia 05/01/2012, às 09:00, na sede da ESMEC;

3 � Tornar sem efeito as disposições em sentido diverso, salientando que os casos omissos acaso existentes serão solucionados pela 
Direção da ESMEC, mediante requerimento escrito dos interessados.

Fortaleza, 26 de dezembro de 2011.

Francisco Lincoln Araújo e Silva

Desembargador � Diretor da ESMEC

PORTARIA no.  21/2011

O Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA, Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a necessidade de composição de banca examinadora para a monogra! a de conclusão de curso, prevista no art. 12-C, 
§ 3o, do Assento Regimental 25 (Regras Gerais para os  Cursos de Pós-Graduação da ESMEC, DJ  de 18/08/08);

RESOLVE:

1 � Designar para comporem a comissão de avaliação da monogra! a de conclusão de curso do aluno GERMANO LEÃO HITZSCHKY 
MADEIRA (A Dignidade Humana como Núcleo Axiológico da Constituição Federal: discussão acerca da e! cácia horizontal dos 
direitos fundamentais.), do Curso de Especialização em Direito Público, os seguintes professores: Flávio José Moreira Gonçalves (MS� 
orientador), Edílson Baltazar Barreira Júnior (DR) e Emílio de Medeiros Viana (MS);

2 � Noti! car que a defesa de monogra! a ocorrerá  no próximo dia 26/01/2012, às 14:00, na sede da ESMEC;

3 � Tornar sem efeito as disposições em sentido diverso, salientando que os casos omissos acaso existentes serão solucionados pela 
Direção da ESMEC, mediante requerimento escrito dos interessados.

Fortaleza, 23 de dezembro de 2011.


